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ISENÇÃO FISCAL - EMPR~SA DE ENERGIA ELÉTRICA 

- O impôsto de localização, cobrado pew Município, 
está incluído na isenção tributária concedida por lei federal 
às emprêsa8 de energia elétrica. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Prefeitura do Distrito Federal versus Central Elétrica de Fumas S. A. 

Agravo de Pet:ção n." 11.473 - Relator: Sr. Desembargador 

EDUARDO IlSPINQLA PILHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes 
autos de Agravo de Petição n." 11.473, 
em que são recorrentes o Juizo da 2.' 
Vara da Fazenda Pública do Distrito Fe
deral, sendo agravada a Prefeitura do Dis
trito Federal, acordam, contra o voto do 
Desembargador relator, que o provia, os 
Juízes da 4.' Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal em negar pro
vimento aos recursos, para confirmarem 
a decisão recorrida, de vez que, sendo re
conhecido como legal o poder de dispen
sar lei federal emprêsas concessionárias de 
energia elétrica o pagamento de impostos, 
mesmos estaduais, a Lei n." 2.681, de 5 de 
junho de 1940, no art. L" é taxativa em 
isentar as emprêsas, que produzam ou 
apenas transmitam ou distribuam energia 
elétrica de todos os impostos federais, es
taduais ou municipais, salvo os de consu
mo e renda e os de vendas e consigna
ções, territorial e predial, em determina
das condições, o impôsto cobrado. de loca
lização, não está relacionado entre os 
objetos de ressalva. Como bem salientou 
a sentença, já há pronunciamentos, a res
peito, do Supremo Tribunal Federal. sen
do muito elucidativo o parecer da Pro
curadoria Geral, no sentido da confirma
ção. 

Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, Sala das Sessões da 
4.' Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal. aos 16 de abril de 
1959. - Eduardo Espinola Filho. pre
sidente e relator, designado. - Gastão 
Alváres de Azevedo Macedo. - Osny 
Duarte Pereira. - Vencido. A impetran-

te é concessionária do serviço público de 
eletricidade em Passos, Minas Gerais, e 
entende, por êste motivo, estar imune de 
impostos sôbre seu escritório nessa capital, 
impostos exigidos pela Prefeitura, reco
nhecido, embora, que sua sede é naquela 
cidade mineira e não se alegando a pres
tação de qualquer serviço à população do 
Distrito Federal. 

Não se discute a imunidade tributá
ria no âmbito do município e neste sen
tido é que a impetrante citou copiosa ju
risprudência. 

Não é, porém, disto que se trata, mas 
de saber se uma emprêsa desfruta de igual 
privilégio nos demais mu~icipios do Brasil, 
onde não disponha de concessão alguma. 

A lei é omissa e é sabido que os pri
vilégios Interpretam-se restritivamente. ou. 
como ensina o douto Carlos Maximilia
no, as concessões de privilégios não se es
tendem além de sua letra. salvo como sufi
ciente razão juridica (Hermenêutica, n.' 
279). 

e verdade que a exegese, emeora es
trita, não poderá ser de tal modo imita
dora que tome a concessão inoperativa ou 
a obra irrealizável (Alves Moreira Inst. 
do Dir. Civ. Porto vol. 1.", pág. 49; Black, 
Handbook. on the Construction and In
terpretation of Laws. 2.' ed. pág. 478; 
Sotherland, Statutes and Statutory Cons
truction 2.' ed. vol., lI, § 452). 

Portanto, para que o privilégio abran.
gesse os impostos de indústria e profis-
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são e de localização no Distrito Federal 
seria necessário que se demonstrasse ser 
impossível ou dificil à ímpetrante manter 
os serviços de abastecimento de eletrici
dade na cidade de Passos. sem os escri
tórios nesta capital. Ora. isto não foi pro
vado e nem sequer alegado. 

Por estas razões. o}.Jsei divergir dos 
eminentes colegas da primeira instância 'e 
da maioria. Ci~ntl::. 

Rio. 11 de maio de 1959. - Mauricio 
Eduardo Rabello. 

Registrado em 19 de junho de 1959. 

ISENÇÃO FISCAL - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 
EMPR~SA DE ENERGIA ELÉTRICA 

- A União, que outorga conces8ões para a explnração 
M energia elétrica, pode isentar 08 concessionárw8 de im
postos, inclusive municipais. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Estado de São Paulo verSll.' Cia. de Carris. Luz e FOrça do Rio de Janeiro Ltda. 

Agravo de Petição n.· 32.'131 - Relator: Sr. Desembargador 

TÁCITO M. DE GÓES NOBRE 

Ac6RDAo 

Vistos. relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.' 32.'131. da 
comarca de Paraibuna. sendo recorrentes 
e Juizo "ex officio". e a Fazenda do Es
tado e recorrida a Cia. de Carris. Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.: Acordam 
os Juizes do Tribunal de Alçada do Es
tado. em Terceira Câmara Civil. adotado 
o relatório de fls.. da decisão recorrida. 
negar provimento a ambos os recursos. 
por maioria de votos para que o decisó
rio eID exame subsista por seus próprios 
e jurldicos fundamentos que se amoldam 
ao que vem sendo decid:do neste Tri
bunal de Alçada e à jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. invocada nos 
autos. 

Custas na forma da lei. 

São Paulo. 10 de novembo de 1959 
Tácito M. de Góes Nobre. presidente 

e relator - Cruz Neto - Acácio Rebou
ças, vencido, provi os recursos. 

DECISÃO AGR."\'IIDA 

Vistos. etc. 

I - A Fazenda do Estado propôs 
as quatro presentes ações executivas f:s-

cais contra a Cia. de Carris, Luz e Fôr
ça do Rio de Janeiro Ltda.. para cobrar 
impõsto terntorial rural. correspondente 
a imóveis de propriedade desta última. ten
do em conta os exer-:lcios de 1957 e 1958. 

Prom~vida a penhora. a executada 
argüiu a improcedência da ação. conSide
rando: a) que o imóvel sõbre o qual a 
Fazenda pretendia fazer recair o impô5to. 
fÕra adquirido por desapropriação ami
gável para o fim de ampliar os serviços 
de produç:!o e fornecimento de energia 
elétrica; b) que. face ao disposto no de
creto-lei federal n.' 2.281 de 1940. não 
pod:a o referido imóvel ser tributado; c) 
que a disposição legal citada foi confir
mada pelo art. 109 do decreto federal 
n.· 41.019, de 1957; d) que a tributação 
mencionada também é vedada pela Cons
tituição Federal. Em conseqüência plei
teou inclUSIve: honorários de advogado. 

Impugnando as alegações da executa
da, a Fazenda em preliminar. argumentou 
a extemporane'dade da contestação e, no 
mérito. que o único poder competente 
para isentar. era o competente para tri
butar. sendo certo que a União não pode
ria conceder imunidades de~sa natureza. 
relativamente a impostos estaduais e mu
nicipaIS. 




